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__.,Ptesidente do Cômoro 

Senhor presidente, 
0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, requer a 

Vossa Excelência que seja dirigida Moção de aplauso e Reconhecimento, à Senhora 
CHIRLET MARIA DE PAULA FREITAS, professora de Biblioteca da Escola 
Municipal Maria de Queiroz Barbosa, em razão da dedicação, comprometimento e 

exemplar desempenho de suas funções junto Aquela instituição de ensino. 

IlliSTIFICATI VA 

A presente Moção  tern  como objetivo reconhecer e valorizar o trabalho da 
Professora Chirlei Maria de Paula Freitas, que vem se destacando pela excelência de suas 
atividades desempenhadas na Biblioteca Escolar da Escola Municipal Maria de Queiroz 
Barbosa, contribuindo de maneira direta para o incentivo à leitura, ao conhecimento e ao 
desenvolvimento cultural dos alunos. 

A professora Chirlei exerce suas funções com dedicação, zelo e profundo 
compromisso com a formação leitora e intelectual dos estudantes. Seu trabalho vai muito 
além da organização e cuidado com o acervo: envolve acolhimento, mediação de leitura, 
incentivo à curiosidade, orientação de pesquisas, promoção de projetos literários e 
fortalecimento do vinculo dos alunos com o universo dos livros. 

Sua conduta profissional é mareada pela responsabilidade, sensibilidade e 
entusiasmo  corn  o papel transformador da educação e da leitura, tornando-se referência para 
alunos, professores e toda a comunidade escolar. Chirlei contribui significativamente para a 
criação de um ambiente de aprendizagem rico, estimulante e inspirador, favorecendo a 
fOrmaçAo de cidadãos críticos e conscientes. 

Diante de tão relevante atuação e do reconhecimento público por parte da 
comunidade escolar, esta Moção de Aplauso e Reconhecimento se faz não apenas justa, mas 
necessaria, como forma de agradecer e valorizar o empenho de uma profissional que honra 
sua função e contribui de maneira exemplar para o fortalecimento da educação em nosso 
município. 
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